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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA I

Apresentação

As pesquisas apresentadas na sala virtual de “Direito Administrativo, Gestão Pública, Direito
Tributário, Financeiro e Processo”, do VII Encontro Virtual do CONPEDI, revelaram temas
atuais e inéditos, com propostas aptas a contribuir com a evolução do desenvolvimento do
Direito no Brasil, em conexão com o tema central proposto (A pesquisa jurídica na
perspectiva da transdisciplinaridade).

Tivemos a satisfação de presenciarmos a exposição de alunos de graduação e pós-graduação
de diversas universidades brasileiras, de instituições públicas e privadas. Matérias dinâmicas
que merecem atenção da comunidade científica também foram abordadas, o que revela o grau
de qualidade dos eventos do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito.

A primeira pesquisa, com o título “A in(eficácia) da nova lei de improbidade administrativa:
os impactos do agravamento do ônus probatório no âmbito do TRF 6” foi orientada pelo Prof.
Eder Marques De Azevedo e apresentada por Paula Perpétuo Locatelli. O trabalho abriu
importante espaço para o debate entre os presentes. A abordagem revelou adequada
contribuição teórica e foi realizada a partir da ampla análise de dados.

A pesquisadora Stael Helena Faria Silveira apresentou trabalho com o título “Monopólio:
como a prática da concorrência desleal prejudica o mercado? Petrobrás, um monopólio?” O
trabalho forneceu provocações relevantes no contexto do direito concorrencial e recebeu
sugestões ao desenvolvimento da análise.

O trabalho com o título “Políticas públicas de inclusão de pessoas negras na Magistratura
brasileira: um estudo sobre os concursos públicos para ingresso na carreira no Tribunal de
Justiça de São Paulo” foi apresentado pelo pesquisador Cezar Martins Reynaldo. A orientação
coube ao Professor Welington Oliveira de



Souza dos Anjos Costa. A proposta viabilizou relevante discussão e recebeu elogios em
decorrência da utilização de marco teórico devidamente delimitado.

A pesquisadora Ana Paula Augustin Padilha apresentou o trabalho “A (in)segurança jurídica a
partir da dificuldade da interpretação e aplicação dos acordos internacionais de bitributação à
luz dos precedentes decisórios do CARF”. O trabalho foi objeto de debate e teve seu
problema de pesquisa enaltecido. A pesquisa se mostrou especialmente relevante do contexto
do planejamento tributário.

O trabalho com o título “A jurisprudência do STF sobre a aplicação do princípio do não
confisco às multas tributárias como instrumento de promoção de segurança jurídica” foi
apresentado pelo pesquisador Hudson Magno Polary Freitas. A pesquisa foi orientada pelo
Prof. Livio Augusto de Carvalho Santos. O trabalho demonstrou relevância teórica e prática e
foi objeto de elogios e debates pelos presentes.

A pesquisadora Beatriz Almeida Rocha expôs trabalho com o título “Emenda Constitucional
132 de 2023: a política do cashback de imposto como instrumento de justiça fiscal”, que foi
objeto de debate e recomendações. A leitura crítica revelou problema de pesquisa atual a
pertinente, compatível com o objetivo estruturado.

O último trabalho foi apresentado pela pesquisadora Edwiges Carvalho Gomes, com o título
“O processo como relação jurídica de direito público e suas implicações hodiernamente no
direito tributário”. A pesquisa foi objeto de debate e sugestões. Foi especialmente enaltecido o
uso adequado do método dialético, objeto de elogio pelos Coordenadores de sala.

As pesquisas revelaram a abordagem de temas atuais, com propostas de releitura inovadora de
assuntos já debatidos, bem como de temáticas inéditas. A contribuição fornecida é inegável e
o ineditismo de muitos trabalhos corrobora a relevância dos eventos organizados pelo
CONPEDI.



É nesse contexto que, como coordenadores da presente sala virtual, apresentamos os trabalhos
indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.

Prof. Dr. Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres

Prof. Dr. Livio Augusto de Carvalho Santos

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha
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A IN(EFICÁCIA) DA NOVA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA:
OS IMPACTOS DO AGRAVAMENTO DO ÔNUS PROBATÓRIO NO

ÂMBITO DO TRF 6

Eder Marques De Azevedo1

Paula Perpétuo Locatelli

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: No que tange aos efeitos da responsabilidade subjetiva nas condenações por
Improbidade Administrativa, emerge a necessidade de investigação processual e
jurisprudencial a fim de analisar empiricamente quais foram os impactos e as consequências
ocasionados pelas mudanças introduzidas pela NLIA no tocante aos critérios condenatórios e
se tais modificações são eficazes para alcançar o fim outrora almejado no momento de criação
do instituto pretendido pela Lei 8.429/1992: o combate à corrupção. A necessidade do
diagnóstico sobre a responsabilidade subjetiva advém de problemas decorrentes da aplicação
dessa respectiva responsabilidade em face da legislação vigente, tendo em vista a mutação
legislativa que altera a redação dos artigos 9º, 10 e 11, de modo a incluir, necessariamente, a
prática de conduta ou ato doloso como requisito para a condenação, eliminando o sentido da
culpa em sentido estrito e transmutando o dolo genérico para específico. Com a criação do
novo gargalo, busca-se investigar, quais foram os impactos imediatos no âmbito do TRF 6 e
como a complexidade gerada impactou o número de ações e movimentações no tocante à
improbidade administrativa.

PROBLEMA DE PESQUISA: As alterações introduzidas pela Lei 14.230/21 no que tange ao
elemento volitivo como critério para responsabilização do agente público - exigência do dolo
específico -, reverberam na eficácia do combate à corrupção?

OBJETIVO: O estudo tem por objetivo apontar, via análise jurisprudencial, que os critérios
de aferição de responsabilidade subjetiva para fins condenatórios dos atos de improbidade
erigidos pela Lei nº 14.230/2021, ao extinguir a modalidade culposa e exigir a constatação do
dolo específico, asseverou o ônus probatório, de modo a fragilizar o instituto como ferramenta
anticorrupção.

MÉTODO: O presente estudo foi pautado no levantamento de pesquisa quantitativa por
amostragem realizada junto ao Tribunal Regional Federal da 6ª Região, com o objetivo de
apurar os impactos introduzidos pela NLIA no instituto da improbidade administrativa, a fim
de averiguar a densidade do nível de eficácia no tocante à própria finalidade maior da lei
original que é o combate à corrupção. No que tange ao procedimento prático, ao acessar o PJe
do TRF6 e indexar o termo ‘Improbidade Administrativa’ foram encontrados o total de 664
processos na filtragem por assunto contido no portal do Tribunal. Na filtragem por período,
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considerando como parâmetro possível dois anos anteriores e dois anos posteriores à vigência
da NLIA, foram encontrados no período de 25 de outubro de 2019 a 25 de outubro de 2021 a
movimentação/entrada do total de 65 processos, enquanto no período compreendido de 25 de
outubro de 2021 a 25 de outubro de 2023 foram encontrados 40 processos no sistema do
próprio Tribunal.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Por uma ótica meramente descritiva, a comparação entre o
quantitativo de processos durante os períodos assinalados nos permite perceber uma queda em
torno de 24% no número de ações no TRF6 após a publicação da NLIA e o impacto das
mudanças abarcadas pelo novo texto legal. Observa-se que a primeira conclusão que se chega,
a partir da análise dos dados, é que há significativa diminuição no número de ações
emprestadas/ movimentadas em igual período de tempo. Nesse aspecto, é impossível ignorar
que a necessidade de comprovação do dolo específico é elemento dificultador do ônus
probatório no processo. Em outras palavras, é possível inferir, como uma das hipóteses, que a
dificuldade na comprovação desse elemento sirva como desestímulo direto ao impetramento
de ações por improbidade administrativa.

Palavras-chave: administração pública, improbidade administrativa, dolo específico, ônus

probatório
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